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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria nº 364/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA ARLINDA DE MACEDO SILVA, CPF nº.. 
051.018.484-76, nomeada por meio da Portaria nº 058/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 012203/2024 referente ao Pregão Presencial nº 020802/2023, que 
tem por objetivo contratação de empresa especializada no fornecimento de kits funerais e 
serviços de translado e remoção de corpo, destinado ao velório de indivíduos/famílias em 
situação de vulnerabilidade. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de março de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 368/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal das Dispensas nº 012603/2024, 022603/2024, 032603/2024, 042603/2024, 
052603/2024 e 062603/2024 que tem por objetivo contratação de empresa ou clínica 
especializada para realização de uma cirurgia para reconstituição do trânsito intestinal com 
fechamento de colostomia compreendendo despesas com cirurgião, auxiliar e instrumentação 
em caráter de urgência, visando atender o paciente José Lucas da Silva. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
 

 

 

PORTARIA/SEMPHAS/Nº 002/2024                     
 

  Itajá/RN, 26 de março de 2023. 
 
 

TRATA DA PUBLICIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DE BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA E DAS OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
da Prefeitura Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 
rege a Lei Municipal de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações 
que lhe confere a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do 
Desenvolvimento Social, e com fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão 
dispostos em seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as 
provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que 
regulamenta os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, 
publicadas em formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro 
de 2018; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e 
Assistência Social possui o objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as 
famílias e a comunidade no enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, 
benefícios, programas, projetos, e; 

CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da 
Constituição Federal, responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de 
forma interna e externa, resguardando a eficiência e a moralidade. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder a EUKADJA MARROCOS SOUTO inscrita no CPF nº 706.415.224-
01 a concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: NATALIDADE POR PECÚNIA, 
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para contribuir no custeio das despesas de enxoval de 
seu filho(a), com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social sobre as 
ações e serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 

Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não 
tinha condições financeira de arcar com as custas do enxoval. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

_______________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Portaria N° 017/2024 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 

 
PORTARIA/SEMPHAS/Nº 002/2024                     

  Itajá/RN, 26 de março de 2023. 
 
 

TRATA DA PUBLICIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DE BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA E DAS OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
da Prefeitura Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 
rege a Lei Municipal de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações 
que lhe confere a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do 
Desenvolvimento Social, e com fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão 
dispostos em seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as 
provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que 
regulamenta os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, 
publicadas em formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro 
de 2018; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e 
Assistência Social possui o objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as 
famílias e a comunidade no enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, 
benefícios, programas, projetos, e; 

CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da 
Constituição Federal, responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de 
forma interna e externa, resguardando a eficiência e a moralidade. 
 

RESOLVE:  
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Art. 1º Conceder a LUIGNA DA COSTA E SILVA inscrita no CPF nº 706.553.294-12 
a concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: NATALIDADE POR PECÚNIA, no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para contribuir no custeio das despesas de enxoval de seu 
filho(a), com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social sobre as ações 
e serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 

Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não 
tinha condições financeira de arcar com as custas do enxoval. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

_______________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Portaria N° 017/2024 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

 

 
PORTARIA/SEMPHAS/Nº 004/2024                       

Itajá/RN, 26 de março de 2023. 
 
 

TRATA DA PUBLICIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DE BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA E DAS OUTRAS PROVIDENCIAS.  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
da Prefeitura Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 
rege a Lei Municipal de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações 
que lhe confere a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do 
Desenvolvimento Social, e com fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão 
dispostos em seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as 
provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que 
regulamenta os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, 
publicadas em formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro 
de 2018; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e 
Assistência Social possui o objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as 
famílias e a comunidade no enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, 
benefícios, programas, projetos, e; 

CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da 
Constituição Federal, responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de 
forma interna e externa, resguardando a eficiência e a moralidade. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder a MARIA ELOIZA PAZ DA SILVA inscrita no CPF nº 706.610.314-
97 a concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: NATALIDADE POR PECÚNIA, 
no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para contribuir no custeio das despesas de enxoval de 
seu filho(a), com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social sobre as 
ações e serviços de Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 

Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não 
tinha condições financeira de arcar com as custas do enxoval. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
_______________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 
Portaria N° 017/2024 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 
 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 544/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012603/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Contratação de 

empresa ou clínica especializada para a realização de uma cirurgia de colecistectomia 
compreendendo despesas hospitalares em caráter de urgência, visando atender o paciente Sr. 
Marcos Aurélio da Silva. Outrossim, declaro o interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, CNPJ: 
16.726.637/0001-08, como apto para a prestação do serviço. O serviço estará sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da 

realização de procedimento licitatório, tendo em vista a emergência na contratação do serviço 
para salvaguarda do direito à vida de paciente, assim reconhecido mediante laudo médico 
constante nos autos. A fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 
196, da Constituição Federal c/c art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. O valor global da 
contratação é R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 

Itajá/RN, 26 de março de 2024. 
 

 
__________________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 547/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022603/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Contratação de 

empresa ou clínica especializada para a realização de uma cirurgia de colecistectomia por 
vídeo Laparoscopia compreendendo despesas hospitalares em caráter de urgência, visando 
atender a paciente Sra. Francisca das Chagas Dantas Macedo. Outrossim, declaro o 
interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, CNPJ: 16.726.637/0001-08, como apto para a 
prestação do serviço. O serviço estará sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A 
motivação se dá pela impossibilidade da realização de procedimento licitatório, tendo em vista 
a emergência na contratação do serviço para salvaguarda do direito à vida de paciente, assim 
reconhecido mediante laudo médico constante nos autos. A fundamentação da presente 
contratação pauta-se no que dispõe o art. 196, da Constituição Federal c/c art. 75, inciso VIII, 
da Lei nº 14.133/21. O valor global da contratação é R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
 

Itajá/RN, 26 de março de 2024. 
 

__________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 546/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032603/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Contratação de 

empresa ou clínica especializada para a realização de uma cirurgia de Anexectomia Direita 
compreendendo despesas hospitalares em caráter de urgência, visando atender a paciente 
Sra. Riali Brunieja da Silva. Outrossim, declaro o interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, 
CNPJ: 16.726.637/0001-08, como apto para a prestação do serviço. O serviço estará sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de procedimento licitatório, tendo em vista a emergência na contratação do serviço 
para salvaguarda do direito à vida de paciente, assim reconhecido mediante laudo médico 
constante nos autos. A fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 
196, da Constituição Federal c/c art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. O valor global da 
contratação é R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 

Itajá/RN, 26 de março de 2024. 
 

__________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 545/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042603/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Contratação de 

empresa ou clínica especializada para a realização de uma cirurgia de Laparotomia explorada 
compreendendo despesas hospitalares em caráter de urgência, visando atender a paciente 
Sra. Adriana Bezerra Lopes. Outrossim, declaro o interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, 
CNPJ: 16.726.637/0001-08, como apto para a prestação do serviço. O serviço estará sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de procedimento licitatório, tendo em vista a emergência na contratação do serviço 
para salvaguarda do direito à vida de paciente, assim reconhecido mediante laudo médico 
constante nos autos. A fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 
196, da Constituição Federal c/c art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. O valor global da 
contratação é R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 

Itajá/RN, 26 de março de 2024. 
 

__________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
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PROCESSO DE DESPESA Nº 534/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052603/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Contratação de 

empresa ou clínica especializada para realização de uma cirurgia para Reconstituição do 
trânsito intestinal com fechamento de colostomia compreendendo despesas hospitalares em 
caráter de urgência, visando atender a paciente Sr. José Lucas da Silva. Outrossim, declaro o 
interessado LIGA MOSSOROENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER, CNPJ: 
04.026.039/0001-39, como apto para a prestação do serviço. O serviço estará sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de procedimento licitatório, tendo em vista a emergência na contratação do serviço 
para salvaguarda do direito à vida de paciente, assim reconhecido mediante laudo médico 
constante nos autos. A fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 
196, da Constituição Federal c/c art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. O valor global da 
contratação é R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 

Itajá/RN, 26 de março de 2024. 
 

__________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 536/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062603/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Contratação de 

empresa ou clínica especializada para realização de uma cirurgia para Reconstituição do 
trânsito intestinal com fechamento de colostomia compreendendo despesas com 
anestesiologista em caráter de urgência, visando atender a paciente Sr. José Lucas da Silva. 
Outrossim, declaro o interessado CLINICA DE ANESTESIOLOGIA DE MOSSORO LTDA, CNPJ: 
07.275.740/0001-80, como apto para a prestação do serviço. O serviço estará sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de procedimento licitatório, tendo em vista a emergência na contratação do serviço 
para salvaguarda do direito à vida de paciente, assim reconhecido mediante laudo médico 
constante nos autos. A fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 
196, da Constituição Federal c/c art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. O valor global da 
contratação é R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais). 
 

Itajá/RN, 26 de março de 2024. 
 
 

__________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
 
 

EM BRANCO 
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